
CÂMÀRÂ MUNICIPAI DE MONTE ÀZUL PAULISTA

PROIETO pE pECRETO LEGISLATIVO Ne.267l2018

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZUTENSE.

WILSON RODRIGUES, Vefeador da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, apresenta o seguinte Proieto de.Decreto Legislativo:

ARTIGO 1A Fica concedido ao Ilmo.
Senhor EDSON O§ORIO : íDICIONH, o Título de Cidadão Monteazulense,
pelos relevantes serviços prestados à população deste Município e Comarca
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2s - A outorga do Título será
efetuado em Sessão Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 49 - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Aàul Paulista, 03 de Abrit de 2018.

,/, /,,
wrlsoN RoDRTGUES (FrA)

Vereador

" Palácio 8 de Março "
Rua Cel. Joào Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - fone/íax:0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.167 / 0001-00 = Site: www.camaÍamonteazul.sp.gov.bt
Email : sectetaria@camuamonteazul.sp.gov.bt

Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 3q - 0s recursos para cobertura
das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no
vigente orçamento, supler.nentadas se necessário.
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BIOGRAFIA

NOME: ÉDSON OSÔRIO (CONHECiDO COMO DICIONE)

DATA DE NASCIMENTO: \zDE FEVEREIRO DE 1939

NATURALIDADE: CATANDWA - SP

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

NOME DO PAI:

NOME DA MÃE: ETELVINA OSÔRIO

RG Nq: 7.357.243 - SSP - SP

cIC Ns 981.785.608-30

GRAU DE INSTRUÇÃO ESCOLARIDADE 1A GRAU COMPLETO

PROFISSÃO: MOTORISTA

ENDEREÇO: RUA _ JOÃO BOLZAN NO 4OO _ JARDIM SÃO FRANCISCO

OBSERVAÇÃO: ONFORMAR TODAS ATIVIDADES REALIZAÇÔES E OS

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADO PELO HOMENAGEADO AO

MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA - SP.) :

_ PROFISSIONAL DE FUTEBOL: ATLÉTICO MONTE AZUL

_ PROFISSIONAL DE FUTEBOL: ASSOCIAÇÃO ATLETICA
INTERNACIONAL DE BEBEDOURO

- CLUBE ATLÉTICO MONTE ALTO

_ PASSOU POR AVALIAÇÂO-ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE

DESPORTOS

_ EXERCEU O TRABALHO DE TÉCNICO DE TV

- ELETRICISTA



- MARCINEIRO

_ TRABALHOU EM SÃO PAULO NA EMPRESA DE O

ÔNIBUS PASSARO MARRON

1A ESPOSA: EDNA CASSIANO OSÓRIO ON MEMÓRIO DESTE

RELACIONAMENTO TEVE OS FILHOS

- SOLANGE APARECIDA OSÓRIO

_ WELLINGTON OSÓRIO (IN MEMÓRIA)

- ÉDSON OSÓRiO (ESSINHO)

- SANDRA HELENA OSÓRIO

NETOS:

_ LUIZA HELENA OSÓRIO LOPES

_ LUIZ GUSTAVO OSÓRIO LOPES

_ RUANITA M. OSÓRIO

_ GISELE V. OSÓRIO

- ANELIZA BORSATO

- ANAIR BORSATO

- AMANDA TSUTSUMI

BISNETOS:

_ KAIKI TSUTSUMI

- RAÍSSA BORSATO SILVA

_ FELIPE PAN1CI

24 ESPOSA: BENEDITA MÓDENES



_ ANA RITA OSÓRIO

_ ALCIONE CRISTINA MÓDENES OSÔRIO

- MARCOS ANTONIO MÓDENES OSÓRIO

NETOS

_ JESSICA ANGELINE MÓDENES GOMES

- CARLOS EDUARDO DOS SANTOS

_ RAFAELA SEVERINO MÓDENES

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL PELAS INFORMAÇÓES)

_ NOME:

- ENDEREÇO:

_ CIDADE:



BIOGRAFIA

NOME:
DATANASCIMENTO:
NATURALIDADE: ........
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MÃE:.... 'r'iq'i:''"i

RG.No..................

NETOS:

GRAU INSTRUÇAO - ESCOLARIDADE:....

OBSERVAçAO: ( INFORMAR TODAS ATIVIDADES, REALIZAçOES E OS
RELEVANTES SERVIçOS PRESTADO PELO HOMENAGEADO AO
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA - SP. ):
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( se necessário continuar no verso ou em outra folha )

Monte Azul Paulista, ........... de de .............

(assinatura do responsável pelas informações)
NOME:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZIJLPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO. JUSTIçA E REDAÇÃO. FINANÇAS E ORCAMENTO. E.

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO : PRO|ETO DE DECRETO TEGISLATIVO Ne.267 /2OlA.

DISPONDO SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO ILMO
sENHOR ÉDSON OSÓRrO - IDTCTONE], E, DÁ OUTRAS PROVTDÊNCrAS.

DECISÃO DAS COMISSÔES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, 

'USTIÇA 
E REDAçÃO, FINANçÁS E

oRçAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCrA SOCTAL, ApÓS PROCEDEREM O
CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9.267, DE 03 DE
ABRIL DE 2OTA . DISPONDO SOBRE: CONCEDE TíTUIO DE CIDADÃO
MONTEAZULENSE AO rLMO SENHOR ÉOSOL OSÓRrO (CONHECTDO

POPUIITRMENTE COMO DICIONE), E, DÁ OUTRAS PROUDÊNChS, EM REUNIÃO DE
SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÕES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER . FAVORIVEI .AO MENCIONADO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS,
ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o ttosso PAREcER.

MONTE AZUL PAULISTA, 04 DE MAIO DE 2018..
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Câmara Municipal de âlonte Âzul PaÍills
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CÂMARÀ MUNICIPAL DE MoNTE ÁZUL PÀULISTÂ
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - fonefÍax 0)Õ(-17- 3367-1254
CNPJ n". 54.163.167 /0001-00 = Site: www.câmâramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.bt
Estado de São Paulo - Brasil

DECRETO LEGISLATIVO N9. 267 lzOLB

DISPOE SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

ANTÔNIo sÉRclo LEAL - Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1a - Fica concedido ao Ilmo. Senhor
o Título de Cidadão Monteazulense, pelos

relevantes serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2S - A outorga do Título será
efetuada em Sessão Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3s - Os recursos para cobertura das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4s - Este Decreto Legislativo entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 0B de Maio de 2018.

TÔNIo SÉRGIO L
P idente da Câmara Municipal
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Monte Azul Paulista - SP.



CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAULISTÀ
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel.João llÍanoel, n".90 - CEP. 14730-000 - fore ffax;0)Õ(-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.1 63.1 67 / 0001-00 = Site: wrvw.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@caÍDaÍarlonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

DECRETO TEGISLATIVO NS. 267 /2018

DISPÕE SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE.

ANTÔNI0 sÉRclo LEAL - Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1e - Fica concedido ao Ilmo. Senhor
o TÍtulo de Cidadão Monteazulense. pelos

relevantes serviços prestados à população deste Município e Comarca de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2A - A outorga do Título será
efetuada em Sessão Solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 4s - Este Decreto Legislativo entrará
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Monte Azul Paulista, 0B de Maio de 2018.

ANTONIO SÉRG
P idente da Câmara Municipal
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Monte Azul Paulista - SP.

ARTIGO 3e - Os recursos para cobertura das
despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.
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